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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 

ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 

distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Cobrança de Dívidas 

 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.  

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à 

repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de 

correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.  
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Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos apresentados ao 

consumidor, deverão constar o nome, o endereço e o número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do fornecedor do 

produto ou serviço correspondente. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.039, de 1/10/2009) 

 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 

referentes a período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.  

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.  

§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo devem ser 

disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para a pessoa com deficiência, mediante 

solicitação do consumidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, constrangimento 

físico ou moral, afirmações falsas incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento 

que exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com seu trabalho, 

descanso ou lazer:  

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.  

 

Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações que sobre 

ele constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros:  

Pena - Detenção de seis meses a um ano ou multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6854, DE 30 DE JUNHO DE 2014 
 

 

Estabelece critérios de transparência para a 

cobrança de dívidas dos consumidores e dá 

outras providências 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Toda cobrança de dívida, oriunda de relação de consumo, nos termos do 

Art. 2º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), 

deverá seguir, no que tange à transparência dos valores cobrados, os critérios constantes na 

presente Lei, a fim de evitar a exposição do consumidor ao constrangimento e/ou ameaça. 

 

Art. 2º Os valores apresentados ao consumidor, quando da cobrança da dívida, 

deverão ter clareza quanto ao que efetivamente correspondem, destacando-se o valor 

originário, bem como o de cada item adicional ao valor originário, sejam juros, multas, taxas, 

custas, honorários e outros que, somados, correspondam ao valor total cobrado do 

consumidor, denominando-se cada parcela. 

Parágrafo único. Os requisitos constantes no caput deverão ser observados em 

todas as formas de cobrança, seja impressa, por meio eletrônico ou falada. 

 

Art. 3º Toda cobrança de dívida oriunda de relação de consumo, quando feita por 

meio de ligação telefônica, deve ser gravada, identificando-se o atendente/operador, a data e a 

hora do contato e colocada à disposição do consumidor, caso seja solicitada. 

§1º Os mesmos meios de contato utilizados pelo cobrador, ou que sejam 

disponibilizados ao consumidor para o contato com o cobrador, devem também servir para a 

solicitação das gravações. 

§2º O consumidor deve ser informado, em todos os contatos para cobrança, da 

obrigatoriedade da gravação das ligações e da disponibilidade do cobrador em fornecê-las, 

quando por ele solicitado, em até sete dias úteis. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, em 30 de junho de 2014. 

 

LUIZ FERNANDO DE SOUZA 

Governador 

 


